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Flagrante nº 24/2023-01ª DP

Ocorrência Policial nº 160/2023-01ª DP

    
     Tendo em vista estarem presentes a autoria e a materialidade do
ilícito penal constante do presente Auto de Prisão em Flagrante,
determino à escrivania as seguintes providências:     
         
    
I - De ordem desta Autoridade Policial forneça ao Condutor do Flagrante
Recibo de Entrega de Preso;     
II - Expeça Nota de Culpa ao conduzido JAIRO DE OLIVEIRA COSTA como
incurso no Art. 359M TENTAR DEPOR, POR MEIO DE VIOLÊNCIA OU GRAVE
AMEAÇA, OGOVERNO LEGITIMAMENTE CONSTITUÍDO;     
III - Comunique a prisão aos Excelentíssimos Senhores Juiz de Direito
competente, Promotor de Justiça e Defensor Público, promovendo o
aforamento do feito no sistema PJe instruído com o presente despacho
ordinatório, corpo do APF, Nota de Culpa e demais peças pertinentes;
    
IV - Encaminhe os conduzidos ao IML, para serem submetidos a Exame de
Corpo Delito de lesões corporais 'Ad Cautelam', anexando os respectivos
laudos;     
V - Encaminhe os conduzidos para identificação criminal pelo processo
datiloscópico, caso não o sejam civilmente, juntando suas folhas de
Antecedentes Penais;     
VI - Por ser o crime inafiançável na esfera Policial, de ordem desta
Autoridade Policial recolha os presosCarceragem da DCCP/DEPATE, onde
deverão permanecer à disposição do Poder Judiciário;     
VII - Encaminhe os objetos apreendidos ao IC para exame pericial de
eficiência;     
VIII - Apreenda os aparelhos de telefonia celular encontrados com os
autuados;     
IX - Junte a ocorrência policial e demais peças pertinentes e promova a
conclusão dos autos;     
         
BRASÍLIA, 8 de janeiro de 2023     
    

MAURÍCIO CASEIRO IACOZZILLI

Delegado(a) de Polícia
 Mat. nº 237.748-9
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